
Indicação Nº 5597/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que realize fiscalização e ações de 

controle de vetores na residência localizada na 

Rua Ana Claudina, nº 171, no bairro Recanto 

Verde, em razão do aparecimento de escorpiões 

no local, representando risco à saúde pública e à 

segurança dos moradores.

 

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente, em especial o Departamento de Zoonoses e Controle de Vetores, realize vistoria e 

ações de controle de escorpiões na residência localizada na Rua Ana Claudina, nº 171, no bairro 

Recanto Verde.

O local tem registrado a presença de escorpiões, fato que causa grande 

preocupação aos moradores e vizinhos, devido ao risco de acidentes e envenenamentos, 

especialmente envolvendo crianças e idosos. A fiscalização e o controle imediato são essenciais 

para identificar possíveis criadouros e eliminar focos de infestação.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar a fiscalização e o controle de 

vetores na Rua Ana Claudina, nº 171, bairro Recanto Verde, diante da ocorrência de escorpiões 

na residência mencionada.

O aparecimento desses animais peçonhentos é motivo de grande alerta à saúde 

pública, visto que o veneno do escorpião pode causar acidentes graves e até fatais. Situações 

como essa exigem ação imediata dos órgãos competentes, tanto na vistoria do imóvel afetado 

quanto na orientação aos moradores e aplicação das medidas de controle adequadas.

A realização dessa vistoria contribuirá para prevenir novos casos e garantir 

melhores condições sanitárias e de segurança à população.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a realização urgente da fiscalização e do controle de vetores na Rua Ana 

Claudina, nº 171, atendendo à justa reivindicação dos moradores do bairro Recanto Verde.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G08RKH0C1MV90XFA, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: G08R-KH0C-1MV9-0XFA
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